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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
 

     

CONTRATO Nº 01/2024

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 59/2023

PROCESSO Nº 21181.001543/2023-38

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO LABORATÓRIO FEDERAL
DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E  PECUÁRIA E A EMPRESA COTTAR MANUTENÇÕES
LTDA.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do Ministério da Agricultura e Pecuária, inscrito
no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. Olaria de Pedro Leopoldo/MG, CEP 33.250-292, doravante
denominado simplesmente  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Senhor  MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador  nomeado pela
Portaria nº 1.494 - DOU 01/06/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018 e a empresa  COTTAR MANUTENÇÕES LTDA.​  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.080.967/0001-44, sediada na Rua
Ramos de Azevedo, 654, Monsenhor Messias, CEP: 30.720-470,  em Belo Horizonte/MG, doravante designada  CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. RICARDO WAGNER VAZ HERING, empresário representante da empresa nos termos do Contrato Social, tendo em vista o
que consta no Processo nº 21181.001543/2023-38 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa Emergencial n° 59/2023, com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços comuns de engenharia
para realização de atividades técnicas de operação, manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas redes de instalações elétricas,
hidráulicas e automação, equipamentos de laboratórios e outros, com fornecimento de mão de obra exclusiva mediante o regime de
empreitada por preço global, que serão prestados nas condições estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo de Dispensa Emergencial identificado no preâmbulo, ao Projeto Básico e à Proposta da
Contratada, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Grupo
01

Itens Descrição Unidade de Medida Quantidade Valor mensal Valor anual

01

Contratação de empresa especializada para prestação
contínua de serviços comuns de engenharia para
realização de atividades técnicas de operação,
manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas redes
de instalações elétricas, hidráulicas e automação,
equipamentos de laboratórios e outros, com
fornecimento de mão de obra exclusiva mediante o
regime de empreitada por preço global.

Mês 06 R$ 177.885,99 R$ 1.067.315,94

02 Estimativa de valor para pagamento de Adicional
Noturno R$ 1.394,88

Valor total: R$ 1.068.710,83

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Engenharia com fornecimento de mão de obra exclusiva.

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato é de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de efetivação da emergência que ocorrerá na data
subsequente ao encerramento do atual contrato em  05/01/2024, encerrando-se em 03/07/2024  ou em período inferior, até que seja
concluído o novo processo licitatório.

2.2.  Fica a contratada ciente da possibilidade da rescisão antecipada do presente contrato para quando da finalização da contratação do
mesmo objeto tratando no presente instrumento por meio de regular processo licitatório.

2.2.1. A rescisão antecipada aqui tratada operar-se-á após 30 dias contados da notificação expedida pela Contratante.
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total estimado da contratação é de  R$ 1.068.710,83 (um milhão, sessenta e oito mil setecentos e dez reais e oitenta e três
centavos)​. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2023/2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho:  169059

Elemento de Despesa:  33.90.37

PI: FUNLABB

UASG: 130058

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4.3. Para os fins foi emitida a Nota de Empenho nº. 2023NE000583 de 29 de dezembro de 2023.

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme Termo de Referência.

5.1.1.  As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação pertinente, emitidas em arquivo eletrônico para pagamento deverão ser
enviadas para o e-mail do LFDA/MG pagamentos.lfdamg@agro.gov.br ou noutro e-mail informado pela Administração; e caso solicitado,
deverá ser enviado os arquivos em vias físicas. 

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor
exato dimensionado.

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da Contratante.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

mailto:pagamentos.lfdamg@agro.gov.br
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5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público
da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei
8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

5.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = (TX) I = ( 6 / 100 )

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.      As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à
CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º,
inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que
comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
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11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação
que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação
que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80
da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP
nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Pedro Leopoldo, 04 de janeiro de 2024.
 

Mikael Arrais Hodon                                       Ricardo Wagner Vaz Hering                                                                       
CONTRATANTE                                                 CONTRATADA                                           
 
 
Testemunhas:
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Carolina Coelho de Abreu                             Rogério Ribeiro Costa
Chefe do NGC/LFDA/MG                              Chefe substituto do NGC/LFDA/MG

Documento assinado eletronicamente por MIKAEL ARRAIS HODON, Coordenador (a) do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de
Minas Gerais, em 04/01/2024, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Agente Administrativo, em 04/01/2024, às 09:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Wagner Vaz Heringer, Usuário Externo, em 04/01/2024, às 10:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO RIBEIRO COSTA, Agente Administrativo, em 04/01/2024, às 13:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 33004694 e o código CRC D911F4CC.

Referência: Processo nº 21181.001543/2023-38  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024010500005
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REGIÃO, CNPJ nº 03.601.266/0001-88, para aquisição de créditos presumidos da
Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com
período de execução de 05/04/2023 a 03/04/2026.

Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no Estado de SC., no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.3657778/2023, protocolado em 25/10/2023 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de G.A. BORSA LATICINIOS
LTDA., CNPJ nº 29.862.047/0001-46, para aquisição de créditos presumidos da Contribuição
PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com período de
execução de 25/10/2023 a 24/10/2026.

Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no Estado de SC no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 000014.3021967/2023, protocolado em 03/04/2023 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
MALAGUTTI LTDA.,CNPJ nº 04.705.842/0001-08, para aquisição de créditos presumidos da
Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com
período de execução de 02/04/2023 a 01/04/2026.

Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no Estado de SC no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 000014.2538357/2022, protocolado em 01/11/2022 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de LATICINIOS GRAN FILATA
LTDA., C N P J nº 24.632.868/0001-72, para aquisição de créditos presumidos da
Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com
período de execução de 01/11/2022 a 31/10/2025.

Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no Estado de SC no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 000014.3124526/2023, protocolado em 28/04/2023 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de LATICINIO OESTE LTDA.,
CNPJ nº 48.963.105/0001-72, para aquisição de créditos presumidos da Contribuição
PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite Saudável, com período de

execução de 02/05/2023 a 27/04/2026
Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

EDITAL
APROVAÇÃO DE PROJETO PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL

O Superintendente do Ministério da Agricultura e Pecuária no Estado de SC, no
uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas constantes nos autos do Processo
nº 308793.3481082/2023, protocolado em 15/09/2023 e, em conformidade com o Decreto
nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o Projeto de investimento de LATICINIOS SANTA HELENA
QUEIJOS FINOS LTDA., C N P J nº 02.662.803/0001-37, para aquisição de créditos
presumidos da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 15/09/2023 a 14/09/2026.

Assina pela SFA-SC: Fulvio Brasil Rosar Neto - CPF 027.812.519-09.

FULVIO BRASIL ROSAR NETO

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 1/6SIPOA/2024

O COORDENADOR SUBSTITUTO DO 6° SERVIÇO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS
DE ORIGEM ANIMAL no uso das atribuições regimentais, e de acordo com o disposto
no parágrafo 4° do artigo 26 da Lei n° 9.784 de 29 de janeiro de 1999, considerando
que trata-se de interessado indeterminado, desconhecido ou com domicílio indefinido,
INTIMA o(s) interessado(s) abaixo relacionado(s) a comparecer(em), pessoalmente, ou
através de representante legitimado constituído, ao Serviço de Inspeção de Produtos
de Origem Animal, localizado na Rua Treze de Maio, n° 1558, 7° andar, Bairro Bela
Vista, São Paulo/SP, CEP 01327-002, das (9:00 às 11:00h) e das (14:00 às 17:00h), para
tomar conhecimento do(s) seguinte(s) OFÍCIO Nº 1373/2023/6SIPOA/DIPOA/S DA / M A P A
e do documento anexo Consulta SIGSIF - ER 1998 - INATIVO, referente ao Regulamento
aprovado pelo Decreto 9.013/2017:

MAD PRODUCT DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 01.802.449/0006-40; OFÍCIO Nº
1373/2023/6SIPOA/DIPOA/SDA/MAPA, de 12/12/2023, e do documento anexo Consulta
SIGSIF - ER 1998 - INATIVO Processo n° 21052.012819/2020-36.

Publicado este edital o interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias para
tomar ciência do OFÍCIO Nº 1373/2023/6SIPOA/DIPOA/SDA/MAPA e do documento
anexo Consulta SIGSIF - ER 1998 - INATIVO. Vencido o prazo deste Edital de Intimação,
as ciências ficam configuradas e os processos terão continuidade, independentemente
do comparecimento dos intimados.

FELIPE COTRIM DE SOUSA
Coordenador do 6° Serviço de Inspeção de Produtos de

Origem Animal
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
C EA R Á

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2023 - UASG 130022

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 21014.002398/2020-91.
Pregão. Nº 1/2020. Contratante: SUPERINT.DE AGRICULTURA E PECUARIA - SFA/CE.
Contratado: 15.450.656/0001-83 - CRIAR COMERCIO E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto: alterar a cláusula segunda - vigência do
contrato nº

01/2020, firmado em 30/12/2020, que passa a ter a seguinte redação: o
presente contrato fica

prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2024 à
31/12/2024, conforme

disposições do art. 65, § 1º, da lei nº 8.666/93, com fundamentação no art. 57,
incisoii.. Vigência: 30/12/2023 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
28.920,36. Data de Assinatura: 14/12/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 14/12/2023).

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
P I AU Í

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 954498/2023, Nº Processo: 21038000557202398, Concedente:
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO
ESTADO DO PIAUI - ADAPI CNPJ nº 07812549000120, Objeto: Apoio às Ações de Prevenção
e/ou Combate à Influenza Aviária de Alta Patogenicidade (IAAP) no estado do Piauí, Valor
Total: R$ 986.584,65, Valor de Contrapartida: R$ 29.597,54, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2023 - R$ 956.987,11, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2023NE000134, Valor: R$ 730.387,11, PTRES: 228105, Fonte Recurso: 3000000000, ND:
333041; Num Empenho: 2023NE000135, Valor: R$ 226.600,00, PTRES: 228105, Fonte
Recurso: 3000000000, ND: 443042, Vigência: 31/12/2023 a 16/05/2024, Data de
Assinatura: 29/12/2023, Signatários: Concedente: CARLOS GOULART CPF nº ***.294.358-
**, Convenente: JOAO RODRIGUES FILHO CPF nº ***.805.203-**.

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES S/Nº

consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento d Região Leste Fluminense/RJ
Processo: 21044.0034064/-2023-86; Espécie: Protocolo de Intenções s/nº Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento da Região Leste Fluminense/RJ/2023. Partes: Ministério
da Agricultura e pecuária - MAPA, CNPJ: 00.396.895/0001-25 e o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento da Região Leste Fluminense - RJ CNPJ nº 08.932.750/0001-03.
Objetivo: buscar envidar os esforços necessários para o reconhecimento da equivalência e
adesão do Serviço de Inspeção Municipal ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de
Origem Animal - SISBI-POA, integrante do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA, instituído pela Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998.
Assinatura: 28/06/2023. Vigência: 12 meses. Assinam: AGNALDO PINTO DA SILVA
Superintendente de Agricultura e Pecuária no Estado do Rio de Janeiro e MARCELE JANDRE
DELARORI - Presidente do Consórcio

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE MANOEL DE FREITAS NETO, no uso de suas atribuições regimentais, e
de acordo com o artigo 26, parágrafo 4º da Lei nº 9.784/1999 considerando que trata-se
de interessado com endereço indefinido ou desconhecido, INTIMA a(s) empresa(s) abaixo
relacionada(s) a comparecer pessoalmente ou através de representante legitimado
constituído, ao 2º Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal, localizado à Av.
Hildebrando de Góis, 150, Bairro Ribeira, Natal/RN - CEP: 59.010-700, das (09:00 às
11:00h). e das (14:00 às 17:00h), para tomar conhecimento do(s) seguinte(s) TERMO DE
JULGAMENTO EM 1ª INSTÂNCIA, referente ao Regulamento aprovado pelo Decreto
6.296/2007:

MAGNO SAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, CNPJ/CPF 09.442.244/0001-
07, TERMO DE JULGAMENTO EM 1ª INSTÂNCIA, 12/09/2023, processo nº
21040.000619/2021-51.

Publicado este edital o interessado terá o prazo de 05 (cinco) dias para tomar
ciência do TERMO DE JULGAMENTO EM 1ª INSTÂNCIA.

Vencidos os prazos deste Edital de Intimação, as ciências ficam configuradas e
os processos terão continuidade, independentemente do comparecimento dos intimados.

MANOEL DE FREITAS NETO
Superintendente Federal de Agricultura

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA EM MINAS

GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2024 - UASG 130058

Nº Processo: 21181.001543/2023-38.
Dispensa Nº 59/2023. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / M G .
Contratado: 05.080.967/0001-44 - COTTAR MANUTENCOES LTDA. Objeto: Contratação de
empresa especializada para prestação contínua de serviços comuns de engenharia para
realização de atividades técnicas de operação, manutenção preventiva, corretiva e
preditiva nas redes de instalações elétricas, hidráulicas e automação, equipamentos de
laboratórios e outros, com fornecimento de mão de obra exclusiva mediante o regime de
empreitada por preço global.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: IV. Vigência: 05/01/2024 a
03/07/2024. Valor Total: R$ 1.068.710,83. Data de Assinatura: 04/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2024 - UASG 130058

Nº Processo: 21181.001811/2023-11.
Inexigibilidade Nº 90208/2023. Contratante: LABORATORIO FEDERAL DE DEFESA
AG R O P EC U A R I A / M G .
Contratado: 13.147.449/0001-29 - ILLUMINA BRASIL PRODUTOS DE BIOTECNOLOGIA LTDA.
Objeto: Aquisição de kits para sequenciamento de influenza aviária (marca Illumina), para
investigação da influenza aviária..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 04/01/2024 a 31/08/2024.
Valor Total: R$ 25.356,00. Data de Assinatura: 04/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/01/2024).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
SAMSUNG
Realce


